
MOÇÃO 
 
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata
dos trabalhos dessa Casa, MOÇÃO DE
REPÚDIO a indicação de Flávio Dino ao
Supremo Tr ibuna l  Federa l ,  pe lo
Presidente Lula.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO as recentes notícias veiculadas nas mídias e ainda, falas do próprio
Presidente Lula a alguns meses atrás, que apontam para a indicação do atual Ministro da
Justiça Flávio Dino para assumir a vaga deixada no Supremo Tribunal Federal pela Min.
Rosa Weber.
 
 
 
No dia 27 de novembro de 2023, após conversas entre Dino e Lula, ao que tudo indica,
essas notícias irão se concretizar, o que é um total absurdo, ponderando a atuação de
Flávio Dino a frente do Ministério da Justiça.
 
 
 
Dino, há alguns meses, já defendeu o voto secreto dentro do STF, fala essa que foi
rechaçada pelos próprios membros atuais da corte, além disso, o Presidente Lula, em
oportunidade anterior, indicou o próprio advogado pessoal para a vaga anterior, Min.
Cristiano Zanin.
 
 
 
Dino sempre esteve entre os favoritos para ser indicado, mas essa possibilidade esfriou
depois que o indicado de Lula à DPU foi rejeitado pelo Senado. O fato foi um “recado” para
que o Presidente não indicasse o ministro da Justiça ao STF.
 
 
 
Diante do exposto,
 
 
 
REQUEREMOS à mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja aprovada 
MOÇÃO DE REPÚDIO a indicação de Flávio Dino ao Supremo Tribunal Federal, pelo
Presidente Lula.
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1) Márcio Colombo - Vereador Câmara Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 27 de novembro de 2023.

 
 
 

Ver. Marcio Colombo 
VEREADOR 
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